
Diário da República, 1.ª série — N.º 231 — 30 de novembro de 2018  5479

em 2010, e notificará imediatamente o Depositário de 
qualquer alteração; e

b) Poderá declarar que aplicará as disposições da alí-
nea d) do parágrafo 3 do artigo 1.º da Convenção de Haia, 
alterada pelo Protocolo de Pequim em 2010, de acordo 
com os princípios da sua legislação penal em matéria de 
isenção da responsabilidade parental.

Artigo XXIII

1 — O presente Protocolo entrará em vigor no primeiro 
dia do segundo mês após a data de depósito do vigésimo 
segundo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação 
ou adesão junto do Depositário.

2 — Para cada um dos Estados que ratificar, aceitar, 
aprovar ou aderir ao presente Protocolo após o depósito 
do vigésimo segundo instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão, o presente Protocolo entrará em vigor 
no primeiro dia do segundo mês após a data do depósito por 
esse Estado do seu instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão.

3 — Imediatamente após a entrada em vigor do presente 
Protocolo, o Depositário registá -lo -á perante as Nações 
Unidas.

Artigo XXIV

1 — Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente 
Protocolo mediante notificação por escrito ao Depositário.

2 — A denúncia produzirá efeito um ano após a data em 
que a notificação tiver sido recebida pelo Depositário.

Artigo XXV

O Depositário deverá informar imediatamente todos os 
Estados Partes do presente Protocolo e todos os Estados 
signatários ou que adiram ao presente Protocolo, sobre a 
data de cada assinatura, a data de depósito de cada instru-
mento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão, a 
data da entrada em vigor do presente Protocolo e outras 
informações relevantes.

Em testemunho do qual os Plenipotenciários abaixo 
assinados, devidamente autorizados, assinaram o presente 
Protocolo.

Feito em Pequim, no 10.º dia de setembro do ano 2010, 
nos idiomas inglês, árabe, chinês, francês, russo e espanhol, 
em textos igualmente autênticos, e cuja autenticidade ficará 
confirmada após a verificação efetuada pelo Secretariado 
da Conferência, sob a autoridade do Presidente da Confe-
rência, dentro de 90 dias após a data da confirmação dos 
textos entre si. O presente Protocolo ficará depositado nos 
arquivos da Organização da Aviação Civil Internacional, 
e o Depositário remeterá cópias certificadas do mesmo a 
todos os Estados Partes do presente Protocolo.
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 156/2018
O Regulamento (CE) n.º 1008/2008, do Parlamento Eu-

ropeu e do Conselho, de 24 de setembro de 2008, relativo a 
regras comuns de exploração de serviços aéreos na União 

Europeia, regula a possibilidade de os Estados membros 
imporem obrigações de serviço público, apenas na medida 
do necessário, para assegurar, numa determinada rota, a 
prestação de serviços aéreos regulares mínimos que satis-
façam normas estabelecidas de continuidade, regularidade 
e preços que as transportadoras aéreas não respeitariam se 
atendessem apenas aos interesses comerciais.

Desde que aderiu à Comunidade Económica Europeia, o 
Estado português tem vindo a fixar obrigações de serviço 
público para as regiões periféricas, em desenvolvimento, e 
nas rotas aéreas de fraca densidade de tráfego, constituindo 
os serviços de transporte aéreo um importante fator de 
desenvolvimento económico e social para estas regiões.

Como medida de apoio ao desenvolvimento à região do 
nordeste transmontano, e uma vez que, na década de 90, 
esta era a região mais desfavorecida de Portugal continen-
tal, com difíceis acessibilidades rodoviárias e ferroviárias 
à capital do país, o Governo decidiu implementar serviços 
aéreos regulares de ligação entre a capital e esta região 
periférica, através da imposição de obrigações de serviço 
público, ao abrigo do Regulamento (CEE) n.º 2408/92, 
do Conselho, de 23 de julho de 1992, relativo ao acesso 
das transportadoras aéreas comunitárias às rotas aéreas 
intracomunitárias. Estas obrigações de serviço público 
vigoraram 15 anos, entre 1997 e 2012.

A partir de dezembro de 2012, o Governo procedeu à 
liberalização do transporte aéreo entre Lisboa e o nordeste 
transmontano, sem a atribuição de qualquer contrapartida 
por parte do Estado às transportadoras aéreas que operas-
sem na referida rota.

Não obstante a liberalização do acesso ao mercado, a 
oferta dos serviços foi descontinuada devido à falta de in-
teresse das transportadoras aéreas em explorar os serviços 
em causa, sem qualquer compensação financeira prevista 
pelo Estado.

Em 2014, decorridos dois anos sobre a liberalização do 
acesso ao mercado na rota em causa, sem que tivessem 
surgido operadores aéreos na sua exploração, o Governo 
determinou um novo modelo de obrigações de serviço 
público. No ano seguinte, o serviço de transporte aéreo 
regular na rota Bragança/Vila Real/Viseu/Cascais/Portimão 
foi objeto de um contrato de concessão sujeito a obrigações 
de serviço público. Este modelo pretendeu garantir a dimi-
nuição do distanciamento geográfico e social e assegurar a 
mobilidade dos cidadãos residentes no interior e nordeste 
transmontano ao sul do país com horários, tempo de via-
gem e preços competitivos, salvaguardando deste modo 
o interesse público e a não -discriminação das populações 
aí residentes.

Mantendo -se os fundamentos que, no passado, estiveram 
na base da decisão governamental de impor obrigações de 
serviço público na ligação Bragança/Vila Real/Viseu/Cas-
cais/Portimão, este ano o Secretário de Estado das Infra-
estruturas fixou novamente obrigações de serviço público 
para a exploração de serviços aéreos regulares nessa rota, 
por quatro anos, nos termos do Decreto -Lei n.º 138/99, 
de 23 de abril, e do Regulamento (CE) n.º 1008/2008, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro 
de 2008.

A fixação de obrigações de serviço público permite me-
lhorar as condições de mercado do serviço aéreo em ques-
tão, garantindo a existência de um serviço aéreo que satis-
faça os padrões adequados de continuidade, regularidade, 
pontualidade, qualidade, quantidade (mercado in e out mais 
alargado) e preços (tarifas e taxas aeroportuárias).
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Nesta medida, o estabelecimento de uma ligação aérea 
nos moldes acima mencionados consubstancia um fator de 
desenvolvimento económico e social sustentável, promo-
vendo a coesão territorial, contribuindo para a aproximação 
das populações em causa dos principais centros de negócio 
e de lazer e polos de ensino.

Caso nenhuma transportadora aérea da União Euro-
peia dê início ou provar que vai dar início à prestação de 
serviços aéreos regulares de acordo com as obrigações de 
serviço público impostas para a rota em apreço, nos termos 
do n.º 9 do artigo 16.º do Regulamento (CE) n.º 1008/2008, 
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 24 de setembro 
de 2008, prevê -se a possibilidade de o Estado português 
limitar o acesso aos serviços aéreos regulares nessa rota a 
uma só transportadora aérea da União Europeia, por um 
período não superior a quatro anos, através do procedi-
mento de concurso público.

Nestes termos, é necessário dar início ao procedimento 
concursal, na modalidade de concurso público internacio-
nal, com publicação no Jornal Oficial da União Europeia, 
para a atribuição, em regime de concessão, da exploração 
da rota Bragança/Vila Real/Viseu/Cascais/Portimão, por 
um período de quatro anos, por forma a assegurar a exe-
quibilidade e eficácia das obrigações de serviço público 
fixadas, podendo, para o efeito, candidatar -se qualquer 
transportadora aérea da União Europeia.

Assim:
Nos termos do n.º 10 do artigo 16.º e do artigo 17.º do 

Regulamento (CE) n.º 1008/2008, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 24 de setembro, do artigo 15.º do Decreto-
-Lei n.º 138/99, de 23 de abril, na sua redação atual, da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 20.º, do n.º 1 do artigo 36.º e do 
artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 
redação atual, da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º e do n.º 1 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, na 
sua redação atual, do n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, 
de 20 de agosto, na sua redação atual, do artigo 6.º da Lei 
n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, e da 
alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de 
Ministros resolve:

1 — Autorizar a realização da despesa relativa à ad-
judicação da prestação de serviços aéreos regulares, em 
regime de concessão, na rota Bragança/Vila Real/Viseu/
Cascais/Portimão, pelo período de quatro anos, que cor-
respondem à totalidade do período de concessão, até ao 
montante máximo de € 10 400 000, a que acresce o IVA à 
taxa legal em vigor, caso nenhuma transportadora aérea da 
União Europeia pretenda dar início à prestação de serviços 
aéreos regulares sustentáveis, sem contrapartida financeira, 
e de acordo com as obrigações de serviço público impostas 
para a mesma rota.

2 — Determinar o recurso ao procedimento pré-contra-
tual de concurso público, com publicação no Jornal Oficial 
da União Europeia, para a seleção da transportadora aérea 
adjudicatária da concessão de serviços aéreos referidos no 
número anterior.

3 — Determinar que os encargos com a despesa referida 
no n.º 1 não podem exceder, em cada ano económico, os 
seguintes montantes, aos quais acresce o IVA à taxa legal 
em vigor:

a) 2018 — € 325 000;
b) 2019 — € 2 600 000;
c) 2020 — € 2 600 000;
d) 2021 — € 2 600 000;
e) 2022 — € 2 275 000.

4 — Estabelecer que o montante máximo da despesa 
fixado no número anterior para cada ano económico pode 
ser acrescido do saldo remanescente do ano que antecede.

5 — Estabelecer que os encargos decorrentes da presente 
resolução são satisfeitos por verbas adequadas inscritas ou 
a inscrever no orçamento do Ministério das Finanças.

6 — Delegar no Ministro do Planeamento e das Infraes-
truturas, com a faculdade de subdelegação, a competência 
para a prática de todos os atos a realizar no âmbito do 
procedimento referido no n.º 2, designadamente a apro-
vação das peças do procedimento, a designação do júri 
do concurso, a aprovação da minuta do contrato a celebrar 
e a outorga, em nome do Estado português, do respetivo 
contrato.

7 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de novembro 
de 2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 157/2018
No âmbito do processo de alienação da totalidade das 

ações detidas pela Caixa Geral de Depósitos, S. A., adiante 
designada «CGD», e representativas de 99,79 % do capital 
social da sociedade Banco Caixa Geral, S. A., sociedade 
de direito espanhol, adiante designada «Sociedade», e 
indiretamente da totalidade ou parte do capital social das 
sociedades que esta detenha, direta ou indiretamente, e da 
totalidade ou parte dos respetivos ativos, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 153/2017, de 28 de dezembro, e nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 11.º do caderno de encargos, 
aprovado no anexo II à Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 75/2018, de 12 de junho, adiante designado «caderno 
de encargos», dois dos três potenciais investidores sele-
cionados, através da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 78 -B/2018, de 15 de junho, para participarem na fase 
subsequente do processo de alienação das ações objeto 
da venda direta da Sociedade, apresentaram, em 10 de 
setembro de 2018, as respetivas propostas vinculativas, 
em conformidade com o Despacho n.º 6159 -A/2018, de 
20 de junho, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 119, de 22 de junho.

Nos termos previstos no artigo 13.º do caderno de encar-
gos, a CGD elaborou um relatório fundamentado, datado 
de 26 de outubro de 2018, de apreciação de todos os pro-
ponentes e das respetivas propostas vinculativas.

Após a análise do relatório apresentado pela CGD a 
apreciação dos proponentes e das respetivas propostas 
vinculativas, em face dos critérios de seleção estabelecidos 
no artigo 5.º do caderno de encargos, conduz à seleção de 
um dos proponentes, atento o mérito da respetiva proposta, 
em especial no que respeita às condições financeiras que 
permitem uma adequada salvaguarda do interesse patri-
monial da CGD, à minimização de condicionantes jurídi-
cas, laborais, regulatórias e económico -financeiras para a 
concretização da aquisição e à qualidade e adequabilidade 
do projeto estratégico apresentado, em especial no que se 
refere ao contributo para a promoção da continuidade do 
relacionamento e cooperação comercial com a CGD e os 
seus clientes, em particular os Portugueses com interesses 
em Espanha e clientes da Sociedade com ligações especiais 
a Portugal ou a geografias em que a CGD está presente.


